
ESTADO DA PARAÍBA
PREFETTURfI MUNICIPÂL DÊ DUAS E§TRÀOAs

AVr§o na CH.êMãMEDíTÕ PúBLÍCO pÃRJt CO§TEATâÇÀO D3R§TA
DI§PÉNSÃ, N" 000{?,/2025

A Prefeitura Hunicipal de Dr.ras Estradas - PBo alravés da Prefeita do Munícipi-o
Duas Estrâdas * Pts, no uso clas suas atril:uiçÕes e com fundament.o na Lei
1Á 1''1/aôalL4.LrJizüzL, arl. ?50 §3" e no Decreto Municipâf n" 16/2023, art.. LA, convcca
empresas interessadas em fcrnecer o segiuinte OB.,gfs psR MEIO DE DTStsENSA
LrCrrÃÇâe EM RjâããO Do vÃ.r,oR: Contratação d.e empresa especi alizada em corTrodato
insLalaçâo de eêtracas ciestinadas às escolas da red.e municipaL de ensinc

de
no
as
DE

e
do

t4unicipio de Duas Estradas - FE,
PRAZO DE ENrI{EGã DÃ.§ PROFê§TÃ§: 24109/2A25.
EldATIr PãRjÉ' ENVIO DÀS FROFO§TILS! prêfêituradeduasestradas.pbggmail ,con.
O termo cie referência e demais informaçÕes podem ser Lraixados d,iretamente no link
dísponibilizado loqo abaixo desta publicaçâo,

Duâs Estradas - PB, 21 de Setembro de 2025.
MYI,LtrNA NAYARA LEANDE,O NUNES

PREI"EITA MUI'{ICIPA], §Í DT]AS ESTRADÃS _ PB

CHAMAMETffTO FúBLICO

PREãMEÜLO

o MIJ]uCÍPIO DE DuÁs ESTRiADã.§' inscrito no CNPJ sob o n" 0B -787 -0a2/0001-10, através
da PREE'EIEâ MIINICIFAJ,T torna púb1ico que fará contrataÇão med.iante o proeedímento
de DI§PtrNSÃ DE IICITAÇÃO, com fundaraento tto al:t, ?5, inciso IIn cla Lei no
t4.L33/2021, etívando a contratã do ot: et.o adiante descri-to

OBüEiEO: ContratâÇâo de empresa especializada em comodato e ínstalação de catracas
destinadas às escolas da rede munieipai de ensino do Municipio de Duas Estradas -

RECEBIMET{Io DÀs PRopOsT]ts A.VÉI. 24/Ç9/2025 às 17:0ü hora§ - Ho§.ARIo DE BRÁSÍi-Á

E-lvíã'IIr PARÀ EI"ICAMINHÀbdE}íTO DâS 9ROPOSB!\§: prefei-turadeduasestradas.pbegmaitr.eom

Responsável (a): Central de Contrataçães
Lflrnicípaís (CClti

icônLatô: (83) 99158*0654

rço de 2023
Leí Eederal n"- 14.133 202L, Decrei-o Municipal no '76, de L4

;NFOÊMÀÇOES ADICIONÃ.IS: 0 edi-tal" e sêns ânexss êtlcorrtrâm-s* disponíveis no l-ink da
DiárÍo úficial ou poderá sêr soJ-icitado abravés do e-maÍI de recebirnen*e de
propôstãs.

REFERE§Ctr]\ BE TEHPO: Para todas as reíerêrrcias de teÊr,pÇ será observado o horário Ce
Brasífia e contados em di-as úteis-

ÓneÃo DEItâat{DÃr{fE: MuNrcÍpro DE DUAS ESTRqDÀS cuja Prefeita Municipa} é a autoridade
solicitante e a ordenadora de despe*as, utÍlizando recurses orÇâmentários do
referido órgão par:a faze:: face às despesas da contrataçâo.

1. í(,STIFICATT\IA E rt §DirüE§E[çãO:
1.1. O Municípío de Duas Estrâdas - PB, pessoa juridica de díreito púb1ico
intêrno, tendo por finalidade exercêr a rêprêsentação do Poder Executivo Municipal
e exeÍcer outras atribuiçôes especialmente designadas na Lei Orgâníea do Municípío,
1.2, O Municipio de Duas Estradas - PB necesslta ela exeeuÇão cios serviÇos
descritos no objeto para a manulenÇâo de suas atividades referentes à segurança dos
alunos da rede municlpal de ensino.
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EsrADo on pnRnÍgn
PREFEITURA ÊIUNICIPÀL DE OUAS ESTEADA§

1.3. Assim. o Municipio necessita da
serrriços essencíais para á manutenÇão de
1.4. O processo de contratação se dará
75, ÍI, da Le1 Fecieral n" 14"133, de ü1
Municipal no 67. de 14 de junhc de Z1ZZ,

2. o§§cRrÇÂô DAEÀLIIÃD& §0 os.rE?s:
2"a. Contrataçâo de empresa especializada
destinâdas às escolas da rede municipal_ de
DÉ

côntrataÇão desse serviço por se tratar de
suas atividades"
por Dispensa cie LicitaÇão, com base nÕ art.
d.e abril de 2ü21 e pelo art. 11 do Dêcretô
trM RAZÃO DO VALOR.

em comodato e ínstalaçáo de catracas
ensino do }{unicípic de Duas Estraclas *

3" oBRIGA.ÇõXS »e Cê§*RÀI§}Sâ;
a) - Executar devidamente os servrços descritos no ol:jeto supre.ci-lado, dentro clos
melhores parâmetrcts de qualidade estakrelecidos para c rarno de alividade refacionada
ao objeto contratualr ÇorÍt obserrância aos prazos estipulaCos;
b) - Responsâbil-izar*se por todos os ônus e ob::igações concernentes à legisfaÇâo
fiscal, civi1. iributária e trâbalhist.â, bem come por toCas as despesas e
compromissos assumidos, a qualguer títuJ-o, perante seus fornececiores oL1 terceiros
em ::azão da execução do objeto contratadc;
c) - Manter preposto capacilado e iclôneo, aceito pelo Contratante. quand.o da
erecução do contrato, que o represente integralmente em tod.os os seus atos;
d) - Permítir e facil-itar a fiscalização C,a Conlratante devendo prestar os informes
e êsclarecimentos solicítados;
e) - Será responsável pelos danos causados ctiretamenle ao Contrat.ante ou ã
terceirosn decorrentes de sua culpa- ou dolo na execuÇâo clÇ contrato. não exclu-indo
ou reduzindo e§sa responsabilldade a fiscalizaçâo ou o aÇompanhamento pelo órgão
interessado;
Í) - Não cêdêr, transferir ou subconLratar, no todo cu em parLe, o objeto cleste
lnstrumento, sem o conhecimênto e a devida autorrzação êxpressâ dÕ ContrâtanLe;
S-) - Manter, durante a vigência do contrato, em compati-bilidade com âs obrigações
assumidas. Lodas as condiÇões de hai:ilitação e qualificação exigidas no respectivo
processo licitatór:io, apresentando ao Contratenle os documentos necessários/ sempre
que solicitado;
h) Efetuar a execuçâo dos serviços eÍfl pêrfeítas côüdiÇôes, conforme especrficaçôes,
pyaza e focal constantes nÕ Termô de Referência e seus ãnexos;
i) Não será admitida a subconlratação clo objelo lícitatório;
I ) - Reparar:, ccrrigir. removêr. reconstruir ou substi-tuir, a sr.ras expensas, no
totai- oLr em- parte, o objeto do contrato em qr"le se verifícarem vícíos, defeitos ou
incorreções resultantes de sua exêcrlÇão ou de materiais neia emp::egiados.

4. DÀ§ OBRrêAçôES Dâ CONXRÉrãI*ÍE:
a) - Efetuar o pagamento relativo a exêcuÇão dos serviços efetivamente realizados,
de acordo com as respêctivas cláusulas do contrato;
b) - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários parâ a fiel execuÇão dos
serviços contratados;
c) - Notificar o Contratado sobre qualquêr irregularidade encontrada quanto à
qualídadê dos serviços, exercendo a mais ampla e completa fÍscalizaÇâo, o quê nâo
exime o Contratado de suas responsabílidades contratuais e legaís;
d) - Designar representanLês com atribuiÇõês de Gestor e Eiscal deste contrato, nos
termos da norma vigenle, especialmente para acompanhar e físcalizar a sua execução.
respectivamente, permitida a contratêÇáo de terceiros para assistência e subsidio
de informações pertinentes a essas atribulções.

5. DÃ, G§§TÃO § Er§ClrLrZAÇáO DÃ EXECUçâO DO COliÍTRjh§O:
5.1. â Gesüâo da j-nstrumerrto cçntratual serâ de competência do Gestor do Cont::ato
designado.
5.2, Compete ao Gestcr do Contrato:
a) Validar o relatórlo mensal resultante da prestação dos serviçÕs;
b) Controlar adÍninistrativamenl-e os aspêcaos orÇamêntários e financeiros
ínerentes à execução contratllal nÕ intr.lilo de que haja seu desdobramento de forma
regular;
c) Atestar a Nota de Empenho;
d) Verificar as regularidades fiscaís
trabalhistâ da contraLada;
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFÊITURA I'IUNICIPAL DE OUAS ESTRABAS

e) ManifesLar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, êÍr especialaquelas pertinentes a val-ores do contrato e prazos, submetendo-os à autoridade
competente;
0 Propor à autoridade competenter de forma motivada e fundamentada e com basenas anotações da fiscalização contratual, a abertura de procêsso admj-nistrativopara aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no contrato;
g) Àdministrar o processo de aplicação de penalidades regulamêntares no edital
do processo licitatório e pactuadas no contrato;
h) Quando da proxímidade do encerramento da vigência contratual, consul-tarÍ em
tempo hábÍl, sobre o interesse da renovaÇão e, êm havendo, promover a respectiva
prorrogação;
i) fxecutar Justificativa Têcnica e Estudo de Compatibilidade do preÇo que
ensejarão os ajustes e/ou renovação do contrato; e
j) Informar à área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou verificar
necessidade de modo prornover acréscimos, supressôes e/ou outras alteraçôes no
ôbjeto do contrato.
5-3. A fiscalizaçâo e o acompanhamento do cumprimento das obrigações decorrent.es do
contrato, nos termos do artigo 1L-7 da Leí no 1-4.a33/21-, será de competênci-a do
Fiscal do Contrato designado.
5.4. Compete, ainda, ao fiscal designado o cumpri-mento das seguintes obrígações:
a) Cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares do serviço e as
cláusulas constantes no instrumento contratual pactuad.o;
b) Acompanhar e fiscalizar as condições de execução do contrato de modo a
fomentar seu cumprimento na estrita legalidade;
c) Registrar todas as ocorrências qualitativas e/ou quantitativas, lnformando
ao Gestor do contrato sobre infraçôes e/ou discrepâncias que nêcêssitem d.e ajustes
no pacto para tomada de providências, quando o objeto não for cumprido ou não
suprir a necessidade têndo como diapasão o Termo de Referência;
d) Efetuar a validação dos subsi,stemas, notificando a contratada sobre
possiveis j-nconsistências ;
e) Avaliar os resultados,/objetos entregues;
f) Atestar a Nota Físcal e o relatório de prestaÇâo dos serviços (quantidade,
modalidade de recebímento dos documentos. tarifas dos serviços e demais informações
que se fízerem necessárias);
g) Manter permanente vigilâneia sobre as obrlgaçôes da Contratada, definid.as
nos disposi-tivos contratuâis fundamentalmentê guânto à observância dos principios e
preceitos consubstanciados na Lei no 14.133/21 e suas alteraÇões;
h) Receber e exami-nar as críticas, sug:estões e reclamações dos usuários;
i) Relatar as ocorrências que exijam a comunicação às autorídades de
fiscalj-zação, levando ao conheclmento do poder publico as i-rregular:-dades de que
tenham conhecimento referentes âo serviço prestado,'
j) Intervir na prestaÇão do serviço, nos casos e condições previstos em lei;
k) Zelar pela boa qualidade cio serwiço, receber. apurãr e solucionar queixas e
reclamações dos usuários, que serão ciêntj-ficados. êm até 30 (trinta) dias, das
provrdências tomadas; e
i) acompanhar a evoluÇão e tendêneia das demandas pelos serviços reEulados,
controlados e fiscal-izados nas áreas delegadas a terceiros, públicos ou privados,
visando identificar e antecj-pa-r necessidades de investimentos para expansão.
5.5 DA FTSCALTZAÇÃO e OO RECEBTMENTO DO OB.IETO:
a) O objeto do presente contrato será recebido:
a1) provisoriamente, no ato da entrega, para verificar se está de acordo com o
exigido, e em caso negativo, a contratada deverá efetuar as devidas correções
ímedíatamentei e,
a2) defínitivamente, após o pagamento, medj-ante termo detalhado que comprove o
atendimento do contrato,
5.6 A fiscallzação de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade
dâ Contratadar incl-usive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeições técnicas ou vicios redibitórios, e/ na ocorrêncÍa desta,
não implica em corresponsabilidade da Administraçâo ou de seus agentes e prepostos,
de conformidade com o art. 12ü da Lei n" 14.L33, de 242L.
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6.L. R$ 61.218Í50 (Sesserrta e uú Eil e duzentos e dezoito reais eínquenta
eentavos) i

6.2. A estimativa do valor a ser contratado inclui os servieos de mâo de obra e
materi-ais necessários para a execuçâo dos serviços.
6.3. o valor estimado foi obtido medÍante a média das cotações de preÇos de mercado
apresentados pelas empresas relacionadas no mapa de preÇo.
6.4. o valor a ser proposto deverá conter a composíção dos custos dos serviços,
conforme mocielo de apresentaçâo da proposta comercial - Anexo II deste Edital de
Chamamento Público.
6.5. Nos preÇos acima mencionados esLão incfuidas todas as despesas com impostos.
obrigações trabalhistas, encarqÍos sociais e demais tributos que incidam sobre os
servíços a serem contratâdos,

7. CO§DIÇõE§ DE FâGÀrrtENTO:
1.L. O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo
regular, da seguinte maneira: Pera ocorrer no prazo de trinta dias, contados do
perícdo de adimplemento.
1,2. A nota fiscal somente será aceÍta se nela esLiver discriminado detalhadamente
o objeto do serviço prestado no periodo, devendo ainda estar acompanhada dos
seguintes documentos: certidão negatíva de Débitos Traba-l-hístas (CNDT); certificado
de regularidade de FGTS-CRE; certidão neqat.iva de trii:utos municipais, estaduaís e
federaís.

8. DOTÀÇÁO ORçàI"íENTáRIÀ:
8.1. Os recursos para a realização deste serviço
dotaçáo orçamentária:
Recursos própri-os do Munrcípio de Duas Estradas:
04.00 - :-2.367.2002.2012 - 500 - 3"3.90.39.01.

estâo prevístos na seguinte

9. VIGÊNCIÀ:
9.1. o contrato terá vigência de 15 (quinze) mêses, contado
assinatura.
9.2. O empenho de dotações orÇamêntárias suplementares até
corrigido não caracteriza alteração do mesmo. podendo ser
apostila, dispensando a celebraÇão de aditamento.

a partir da daLa de sua

o limite do seu valor
registrado por simples

10. DO RE.A.TUSEE DO PREÇO:
10.1. O reajuste contratual poderá ocorrer após o prazo de 12 (doze) meses/ a
partír da data da assinatura do contrato.
t0.2. A Contratada deverá pleitear o reajuste até a data da prorrog,ação de prazo
seguínte, sob pena de configuração de preclusão J-ógica'
10.3. Para o reajuste será aplicado o Índice Nacionaf de Preços ao Consumidor Amplo

- IPCA, fornecido pelo IBGE,
10.4. O reajuste do preÇo deverá ser apresentado em Fatura/Nota fiscal
complementar, Enquanto não divulgado o índice correspondente do mês em gue os
serviços forem executados, o reajuste será calculado de acordo com o úLtimo indíce
conhecído, cabendo a correção de cá1cu1o quando publicado o indice definitivo.

11. DO ÀCFÉSCTMO OU SUPRESSÀO:
11.1. No interesse da Administração do Muni-cipio, o val-or inícíal atualizado da
contratação poderá ser ar.mentado ou suprimido até o timite de 25?; (vínte e cinco
por cento), com fundamento no art. 125 da Lei 14.733/21,
t:1.2. A Contratada fica obrigaCa a aceitar. nas mesmas condi-çôes licitadas, os
acráscimos ou supressôes que se fizerem necessárias.
11.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecldo nesta
condição, exceto as suprêssões resultantes de acordo entre as partes.

12. DA APRESENEAÇÃO DOS DOCUME}IIOS DE EABILITÃÇÁO:
12.1 Hab:-litação Juridica
a) Regrstro comercial, no caso de empresa individual.
b) Ato coÊstitutivÕ, estatuto au contralo social em vigor, tê
regj-strado, em se trAtando de sociedades comerCj-ais' ê no caso de soci
açôes, acompanhado de documentos de elei-ção de seus administradores.
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ESTADO BA PARAÍBA
PRÉFEITURA MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS

c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira
em funcionamento no Pais, e ato de registro ou autorização pâra funcionamento
expedido pelo órgâo competentê, quando a atj-vidade assim o exigir.
d) Ínscrição dc ato constitutivo, no caso de socíedades civis, acompanhada de
prova de diret,oria em exercício.
e) O contrato social e suas alterações, quando possíveL, deverão constar a
denomínação social- e identifi-cação clo (s) ramo (s) de atividade (s) da empresa, o
qual deverá ser compativel com o objeto ticitado.
f) Os proponentes que tenham como ato constitutivo o ESTATUTO, gue o
apresente iuntamente com a última ata gue elegeu sua diretoría ou administradores.
12.2. Regularidade Fiscaf
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas no Ministério
da Fazenda (CNPJ).
b) Quando for o caso:
b.1) Prova de inscrlção no Cadastro de Contribuinte Estadual, relativo ao dom.icilio
ou sede do proponente, pertlnente ao ramo de ativídade e compativel com o objeto da
prêsente dispensa de licitação * (no caso de empresas dos setores do comércio,
indústrj-a e serviços de transporte intermunicipal e interestadual).
b.2) Prova de inscrição no Cadâstro de Contribuinte Municipal, relativo ao
domlcilÍo ou sede do proponente, pertinente ao ramo de atividade e compativel com o
objeto da presente di-spensa de licitação ou Al"vará de Licença para LocalizaÇão e
Funcj-onamento. *(no caso de empresas com atividade de prestaçâo de servrços).

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentaÇão
de Certidão Neqativa de Débito das Contribuições Federais, expedido pela Secretaria
da Receita Federal, da sede do proponentef ou outra equivalentê, na forma da Leí.
d) Prova de regularidade para com a Eazenda Estadual, mediante apresentação
de Certidâo de Regularidade Fiscal, expedída pela Secretaria de Estado da Fazenda,
da sede do proponentê, ou outra equiva.lente, na forma da Lei.
e) Prova de regularidacie para coÍr. a Fazenda Municipal, medÍante apresentação
de Certidão Negativa de Débilo. expedida pela Secretaria Municipal da Eazenda, do
domicilio ou sede do proponente, ou outra egLlivalente, nâ forma da Lei"
f) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) ou ao Eundo de
Garantía por Tempo de Serviço (EGTS), mediante apresentação de Certidão Negativa de
Débito, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais.
S) Prova de reqularidade perante a Justiça do Trabalho (CNDT - Certidão
Negativa de DébÍtos Trabal-histas- Í,eí n" 72.440/2A7L).
12. 3 Qualificação Econômico-Financeira
a) Certidão negativa de falência ou concordata, recuperação judicial e

extrajudicial, expedida pelo distribuidor judiclal da sede do proponente.

13. DA QUÃr,rErCÀçÁO Í,ÉCNTCA:
13.1 A empresa licitante deverá apresentar atestado de capacidade técnica,
fornecido por pessoa juridica de Direito Público ou de Direito Privado, comprovando
ter realizado atividade compativel e pertinente ao objeto da presente dispensa de
11citação ou notas fiscais/empenho que comprovem os serviços/fornecimento de
atividade compatÍvel e pertinente ao objeto da presente díspensa de licitação.

14. DÀS DISPOSIÇõES FINAIS:
14.1 É vedada a subcontratação parcial ou total, do objeto contratado, não podendo
a contratada transferir a outrem a suâ execuçâo.
74.2 Os casos omissos serâo resolvidos pelo contratante à Luz das dÍsposiÇÕes
constantês na Lei de n. o 74.133/21, dos pri-ncipios do direito público e,
subsidíariâmente, com base em outras norlnas juridicas que sirvam ao suprimento de
eventuais lacunas.
74.3 As comunicações entre as partes serão feitas exclusívamentê por escrito.
entregues sob protocol-o ou com recÍbo de êntrêga.
14.4 Fica eleito o foro do Munici-pio de Guarabira - PB como úni-co competente para
conhecimento e decísão de quaisquer guestões oriundas do presente Termo de
Referência.

Duas Estradas - PB, 21 de Setenrbro de 2025
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ESTADO DA PARAÍBA
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6*^-* -Ír;, á.r,,* dr- §r?-
central de conírátà&es prrnlclpãis - cclt

ÀNEXOS AO EDITÃL DE CHAMAMENTO

Anexo I - Especificações
Anexo II - Modelo da Proposta
Anexo III * Minuta do Contrato
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ESTADO DA PARÂÍBÀ
PREFEITURA IIUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS

ÀNEXO r - ESPECrrrcÀÇõEs

DTSPENSÀ N" 000d2/2025

1.0. DO OB.rErO
1.1. Constitui objeto deste Processo de Dispensa de Licitação: ContrataÇão de
empresa especializada em comodato e instalação de catracas destinadas às escolas darede munj-cipal de ensino do Municipio de Duas Estradas - pB.

2. O. .rusTIFICÀTIV/e.
2.L. Consi-derando
definir, técnica e

as necessidades do ORC, tem o presente termo a
adequadamente. os procedimentos necessários para

finafidade de
viabilizar a
ora licitadocontrataÇão em

são:
te1a. As caract.eristicas e especificações do objeto

3.0. oBRrcAÇõss »o CoNTRàTÀDO
3.1. Executar devidamente os serviços descritos no objeto supracitado, dentro dos
melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade rel-acionada
ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
3.2. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação
fiscal, civiI, tributária e trabal-hista, bem como por todas as despesas e
compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros
em razão da execução do objeto cont.ratedoi
3.3. Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da
execução do contrato, que o represente inteqiralmente em todôs os seus atos;
3.4. Permitir e facllitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes
e escfarecimentos solicitados;
3.5. Será responsável pelos danos causados Ciretamente ao Contratantê ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na êxecuÇâo do contrato, não excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaÇão ou o acompanhamento pefo órgão
interes sado;
3.6. Náo ceder, transferir ou subcontratâr, no todo ou êm parte, o objeto deste
instrumento, sêm o conhecimento e a devida autorizaçâo êxpressa do Contratante;
3.7. Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condj-çÕes de habilitação e qualificação exj-gidas no respectivo
processo licitatório, apresentando ao Contratante os documêntos necessários, sempre
que solicitado;
3. B. Efetuar a execução dos serviços em perfeitas condiÇões, conforme
especificaÇÕes, prazo e locaf constantes no Termo de Referência e seus anexos;
3.9. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório;
3.10. Reparar, corrígir, remover, reconstruir ou subsLituir, a suas expensas, no
total ou em parte, o obleto do contrato em que se verificarem vÍcios, defeitos ou
incorreções resultantes de sua êxêcuÇão ou de materiais nela empregados.

4.0. DO CRITÉRIO DE ACEITÀBILIDÀDE DE PREÇOS

4.1. Havendo proposta com valor para o respectivo j-tem relacionado no Anexo f
Termo de Referência - EspecificaÇõês, na coluna código:
4.7.1. Superior ao estimado pelo ORC, o item será desconsÍderado; ou
4.7.2. Com lndícios que conduzam a urna presunção Íelativa de inexequibilidade,
taI situação, não sendo possívef a imediata confirmaÇão, poderá ser dada
licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade, sendo-1he facultado
prazo de 03 (três) clias úteis para comprovar a viabilldade dos preÇos, sob pena
desconsideração do item.
4.2. Saflenta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente

ao
o

proposta, quando for o caso, apenas o item correspondente.
4.3. o valor estimado que o ORC se propôe a pagar pelo objeto da presenLe dispensa
- Valor de Referência -, que representa o somatório total dos preços relacionados
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Catraca + Software + Suporte + Mânutenção +
Treinamento

02 raxa de lnstalaÇão serviÇo r ,.r13;ll 
,?:l?B;31



PAG.: ã

DE

À,

q
E

ESTÀDO DA PARAÍBA
PREFEITURA I,IUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS

na rêspectiva planilha dos serviços a serêm executados, referente ao correspondenteitem, está acima indicado.

5.0. MODELO DÀ PROPOSTÀ
5.1. É parte integrante deste Edital de Chamamento Público o modelo de proposta depreÇos correspondente, podendo o licitante apresentar a sua proposta no próprio
modelo fornecido, desde que seja devidamente preenchido, conforme faculta oinstrumento convocatório - Anexo II-

Central de tações - CCM
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àT{EXO II - !@DELO DE PROPOSTÀ

DISPEIT§À N" OOO42/2025

PROPOSTÀ

REF. : DISPE}iISA N" OOO42/2O25

OB'JETO: Contratação de êmpresa espêci-afizada em comodato e instalação de catracas
destinadas às escolas da rede muni-clpaI de ensino do Municip.io de Duas Estradas -
PB.

PROPONENTE:

Prezados Senhores, nos termos do proeesso de dispensa de licitaÇão em epigrafe,
apresentamos proposta conforme abaixo:

VALOR TOTAI DA PROPOSTA - RS

PRAZO: 15 (quinze) meses.
PAGAMENTO: Após 30 (trinta) dias.
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

de de

Responsável

CNPJ

9

CODIGO DISCRITITINÀçÃO UNIDÀDE

01 Comodato de 04 (quatro) Catracas IDBlock Next 2 facial (3 mi-f) Prox
125 kttz
Catraca + Softhrare + Suporte + Manutenção + Treinamento

MêS 15

02 Iaxa e Instal-aÇão Serviço 1
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A}IEXO III - !.ÍINUTA DO CONTRATO

DTSPENSA §o 00042/2025

coNTRjã,TO N" ..../...

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE
MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS E
SERV]ÇO CONEORME DISCRIMINADO
ABATXO:

SI CELEBRAM A PREEEITUR.A.
PARÂ EXECUÇÃO DE

NES?E INSTRUMENTO NA EORMA

Pelo presente instrumento pârlicular de contrato, de urn lado pREEEIEUPJA. MUNICIPÀL
DE DUA§ ESfRÀDÀg - Rua do Comércio. 23 - Centro - Duas Estradas - PB, CNpJ no
08.787.012/0007-10, neste ato representada pela Prefeita Myllena Nayara Leandro
Nunes. Brasilei-ra, Solteira, Funcionaria Publica, rêsiciente e domiciliada na Rua
Tiradent.es, SN - Centro - Duas Estradas - PB, CPF no 708.736.854-0?, Carteira de
Identidade n" 4,249.712 SSDS-PB, d.oravânte simplesmente CONTRATANT, e do outro fado

, CNPJ nô neste ato
representado por residente e domiciliado na

, CPF no Carteira de fdentidade no
doravant.e simplesmente CONTRATADO. decidiram as partes contratantes assinar o
presente contrato/ o qual- se regierá pelas c1áusul-as e condiçôes seguintes:

CIáUSUTA PRIMEIRÀ - DO§ tr'I,NDAIVÍENtrOS:
Este contrato decorre da Dispensa de Licitação n" AAA42/2025, processada nos termos
da Lei no L4.L33/2021; Decreto Municipal no 76/2023; e legislação pertinente,
consideradas as al-teraÇões posteriores das rêferidas normas/ às quais os
contratantes estão sujeitos como tanúf,ém às cláusulas deste contrato.

crÁusur,a SEGTTNDA - Do oBiIETo;
O presente contrato tem por objeto: ContrataÇão cie empresa especializada em
comodatc e j-nstalação de catracas destinadas às escofas da rede municipal de ensino
do Município de Duas Estracras - PB.

O serviço deverá sêr êxecutado r.igorosamente de acordo com as condiÇões exprêssas
nestê i-nstrumento, proposta apresent,ada, êspecificaÇões técnicas correspondêntes,
processo de Dispensa de Licitaçáo no 00A42/2025 e instruções do Contratantê,
documentos esses que fícam fazendo partês integrantes do presente contrâto,
índependente de transcri-ção; e sob o regi-me de empreitada por preÇo unitário.

CÚÁUSULÀ ?ERCEIRA - DO \NU.OR E PREÇOS:
o valor total desLe contrato, a base do preço proposto. é de R$
RepresenLado por: ... x R$ ...

(...)

cLÁusur.A QIrÉRrrÀ - Do REL'JUSIãldEl{lo B, SENETDO ESTRIEO:
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prâzo de um ano.
Dentro do prazo de vigênciâ do contrato ê mediantê solicitação do Contratado/ os
preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da
variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento
estímado, exclus.ivamente para âs obrigaçôes iniciadas e concluídas após a
ocorrêncía da anualidade.
Nos reajustes subsequentês ao primeiro, o interregno mínímo de um ano será contado
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajusLamento, o Contratante
pagará ao Contratado a importância calculada pela ú1tima variação conhecida,
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preÇos do valor remanescente. sempre que este ocorrer.
Nas aferíçôes finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente/ o
definitivo -

Caso o indice estabelecido para reajustamento venhâ ê ser extínto ou de qualquer
forma nâo possa mais ser util"izado, será adotado, em substituição, o que vler a ser
determinado pela legislaçâo então em vigor.
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Na ausência de previsão legal quanlo ao indice substituto, as partes elegerão novoindice oficial, para reajustamento do preço do valor rêmanescentê, por meio deternio adrtivo.
0 reajuste poderá ser realj_zadc por âposlilamênto.
o prazo para resposta ao pedi,do de restab,elecimento do equil-íhrio econômica-financeiro, qLlando ror o caso, será de alé 1 (urn) mês, àontado da data dofornecimento da dÕcumentação comprobatória do fato imprevisível ou prevlsíve1 cleconsequência incafeuláve1, observarlas as disposíçôes dos Ârts, :].24 a L36, da Lei
L4.L3312L

cLiiusuÍ,â Êurt{EÀ - nÃ. DorÀçáG:
As despesas correrâo por contâ de seguinte dotação,
Recursos Próprios do Municlpio de Duâs Estradâs:
04.00 * 12.36I.2üA2.2012 - 5Ü0 - 3.3.90.39"01,

constante do orçamento víqente:

cti{ü§uúã. sExTA - DO pAÉA}lEtitTO:
O pagamento será efêtuado mediante processo regular e em otrservância
procedimentos adotados pelo contrratante. h,em comc as disposiçôes dôs
146 da Lei 74.L3312L; da segui-nte maneira: pârâ ocorrer no prazo de
côntados do período de adimplemenLo.

às normas e
Arts. 141 a
trinlra dj-as,

CI,ÁI,suI*, SÉTITü, - Do§ PRAuos E DA VIGÊNCTÀ,:
Os prazos máxinLos de :_nício de etapas de
contratado. euê admitem prorrogação
L4.L33/2A21, estâo abaixo indieados e
a - Iníclo: Imediato;
b - Conclusâo: 15 (guinze) meses.
A viEência do presente contrato será
data de suâ assinatura; podendo ser
Arts. 105 a l-LA, da Lei 1,4-733/2L.

execuçâ.o e de conclusâo do objeto orâ
nas condições e hipóteses previstas na Lei
serâo cônsidêrâdos da assinatura do Contr:âtÕl

detenainada: 15 (quinze) meses. considerada da
prorrogaciar na,s hipóteses É nôs terÍflos dos

CT"i{UsIIÍ,ã, oITÀrIA - Dã,s oBR.IGÃçõES Do C0ICER;I§ÃNEE:
a) - Efetuar o pagaÍnento relativo a execuçâc dos servíços efêtivamente realizados,
de acordo com as respectivas c1áusulas dc contrato;
b) - Proporcionar ao Conlratado todos os meios necessárioÊ parâ a fiel execução dos
serviços contratados;
c) - Notifrcar o Contratado sobre qualquer irregularidade enconLrada quanto à
qualídade dos servíços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não
exi-me o Contratado de suas responsabilidades cont.ratuais e leqaís;
d) - Designar representanles com atribuiçÕes de Gestor e Fiscal deste contrato, nos
termos da norma viEenLe, especialmente para acompanhar e fiscalízar a sua execução,
respectivamente, perrnitida a contratâçào de terceiros para assistêncía e suh,sÍdio
de informaÇôes pertinentes â essas a-Lrj-buiçôes.

crÁusu,,À so!{â - Dã,s ôBRrGÀÇõps no cô}irrRjâT*Do:
a) - Executâr devidamente os ser?iços descrítos no objelo supracitado, dentro dos
melhores parâmetros de qualidade estabelecidos pârâ o ramo de atividade relacionada.
ao objeto contratuâl, com observância aos prazos estipulados;
b) - Responsabifizar-se por todos os ônus e obríqações concernealÊs à legislaçâo
físcal, cívi1, trlbutária e trabalhista, bem como por todas as despesas ê
compromissos assumi-dos. a qualquer t1tulo. perante seus fornecedores ou terceiros
em razâo da execução do objeto contratado;
c) - Manter preposto capacitado e ldÔneo, aseito peio Contratante, quancio da
execução do contrato, que o represente integrraimente em todos os seus atos;
d - Permitir e facílitãr a fiscalizaçáo do Contratante devendo prestâr os infcrmes
e esclarecimentos sofícitados;
e) - Será responsável pelos danos causados diretamentê ao Contratante ou a
têrcêiros. decorrentes de sua culpa ou dolo na execuÇâo do contrato/ não excluindo
ou Íeduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou Õ acompanhamento pelo órgão
interessado;
f) - Não ceder, transferir su subÇÕntÍâtar/ no todo ôu êm partê. o objeto deste
i-nstrument.or sem o conhecimento e a devída autcrízaçâo expressâ do ContraLantei
S) - Manter/ durante a vigência do contrato, êm compatihilidade com as obrigaÇões
assumidas, todas as condições de habiliLaçâo e qualificaçâo exígidas no respectílno
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processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempreque solicitado.
h) Efetuar a execução dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações,prazo e 10cal. con§tântes flo Teml§ de Referênciâ e §êus ânêxos,í) Nâo será adr:ritida a subcontratação do objeto ficitatór_io;j ) Repârar, corrigir, remover, reconstruir ou substítuir, a suas expensas. no tot.aLou em parte, o objeto do côrrtrat.o em que sê verÍficarem víciás, defeitos oui-ncorreções resultantes d.e suâ execuÇâo ou de materiais nela empreqados.

cÍ,riüsul"H, DÉcrld§ - D"â Ar,fEB,LçÀs E ExEnirçÀo:
Este conlrato poderá ser alterado com a devida jusli-ficativa. unilateralmente peloContratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condiçÕes previstas nos;l'r.ts. 124 a 736 e sua extinção. formalmente moti-vada nos aulos do processo,
assegurados o contrêditório e a ampla rlefesa. ocorrerá nas hipóteses e disposíções
dos Arts. 137 a 139. todos da Lel L4-A33|ZL
Nas alteraçôes unilaterais a que se refere o inciso I, d.o caput do Art. LZA, da LeiL4.733/2L, o Contratado será obr-igado a aceltar. nas mesmas condições contrat.uais.
acréscimos o11 supressôes que se fizerem nos serviçcs, de até o respectivo limitefixado no Art. 1?5, do mesmo diploma lega1, cio valor iniclal atualizad.o do
contrato- Nenhr:m acréscimo ou supressâo poderá êxcêder o l-imite estabelecíd.o, safvo
as supressôes resultantes de acordo cel-ehrrado entre os contrêtantes.

CIáuSUIJI, DÉcI}ââ pRIMEIRÀ * Do RECEBIME§To:
Executada a- presente cont.ratação e observadas as condições de adimplemento das
obrígações pêctuadas. os procedimenlss e condições para receber o sêu objet.o pelo
contratante obedecerão, conforrne o casc, às disposiçÕes do Art. L4o, da Lei
L4.L33/2l-.
Por se tratar de serviçr:. a assj-nâtru:a do têrmo detalhado dê recebimentc
provisório, se dará pelas paÍtês, quândô verificado o cumprimento das exigências d.e
caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita dÕ Contatado. No caso
do termo detalhado de recebímento definitÍvo, se::á enLíti-do e assinatura pelas
part.es, apenas após o decursc do prazo de oi:servaÇão ou vistor-ia, que comprrJye o
atendimento rias exigôncias côntratuais, não podendo esse prazo ser superior a g0
(noventa) dias, salvo em casôs excepcionais, devidamente justificados.

CÍ,ÁI,suÍ,:T DÉcü4A §EGI,}TDâ - DlIs PEIiIAI,IDÃDES:
o Contratado será responsabílizada âdmírristrativamente, facultada a defesa no prazo
lega1 do interessado, pelas infrações previstas no AÍt. 155, da Lei L4.L33/21 e
serão aplicadas/ na forma, condiçôes. regras/ Frazos e proceciimentos ciefinidos nos
Arts. 156 a 163. do nesmo dipl-oma 1egal, as seguinLês sançôes: a - advertência
ap1ícada exclusivament.e pelâ infraçâo adniinistratíva de dar causa à .inexecuÇão
parcÍal do côntÍ:ato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
b - multa de mora de 0,5% {zero virEula cinco por cent,o) aplicada sobre o valor do
contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contrataÇão; c *
multa de 10? (dez por cento) sobre o valor do contrato por qua1qller das infrações
administratrvas previstas no referido Ãrt. 155; d - impedimento de licitar e
contalar no âmbito da Adminj-st.raçâo Púb1ica direta e indireta do ente federativo
que tiver aplicado a sanÇão. pelo prazo Ce dois anos. aplicadê êô responsáve1 pelas
infrações adminístralivas previstas nos írclsos II, fII, IV, V. VI e VII do caput
oo referidc Art. 155. quando não se justíficar a imposição de penalidade mais
Erave; e - declaração de inidoneidade para licitar Çu contratar no âmbito da
Âdminj-straÇão Púb,lica dlreta e indireta de todos os entes federatívos. pelo prazo
de cinco anos, aplicada ao responsáve1 pelas infrações âdministrâtivas previstas
nos incisos VIII, IX. xr xI e XII do caput do referido Art.155, bem como pelas
infrações administrativas previstas nos incisos Ii, IfI. IV, V, VI e VTI do caput
do mesmo artigo que justifiquem a imposiçãi] de penalidade mais grave que a sanção
referida no § 4" do referído Art, 156; f * apli-cação cumulada de outras sançÕes
previstas na Lei L4.L33/2L.
Se o vafor da multa ou indeaizaçáo devida não for recolhido no prazo de 15 dias
após a comunícação as Cantratado, será automaticamerlle descontado da primeira
parcela do pâgaúento a gue o Conlratad.o vler â fãzer lus, acrescido de juros
moratórlos de lC (um por cênt,ô) âô mês, oú, quando for o ceso, cobrado
judicialmente,

cr.iíusur.a DÉcr!áã TERSETRI - Dn coltpEÀrsãÇáo }'I1.t}}rcEfR§, Ô tf1
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Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos d.este instrumento, e desd.e
que o Contratadô nâo tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida
a compênsaçâo financeira, devida desde a data l-imite fixada para o pag'amento até a
data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos
em razão do atraso no pagamento serão cal-culados com utilização da seguinte
fórmu]a: EM : N x vP x I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de días entre
a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a
§er paga; e I: indice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX i 100) +
365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos d.oze meses ou, na sua
falta, um novo indice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do
referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou
de qualquer forma não possa mais ser utilízado, será adotado, em substituição, o
que vier a ser determinado pel-a tegís)-ação então em vigor.

CLÁUSULÀ DÉCII.{A QUTRTA - Do FoRo:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da
Comarca de Guarabira - PB,

E, por estar:em de pleno acordo. foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vías,
o qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

DUAS E§TRADAS _ PB, de

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

PELO CONTR.ATADO
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